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período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negati-
vas ou positivas com efeito de certidão negativa.
§ 2º A declaração do vencedor de que trata o § 1º acontecerá 
no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, no 
caso do pregão, conforme estabelece o art. 9º, inciso XVIII, da 
Lei nº 6.474, de 6 de agosto de 2002, e no caso das demais 
modalidades de licitação, no momento posterior ao julgamento 
das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 
para a abertura da fase recursal.
§ 3º A prorrogação do prazo previsto no § 1º deverá sempre 
ser concedida pela administração quando requerida pelo licitan-
te, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insu-
ficiente para o empenho, devidamente justificados.
§ 4º A não-regularização da documentação no prazo previsto 
no § 1º implicará decadência do direito à contratação, sem pre-
juízo das sanções legalmente previstas, sendo facultado à ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.
Art. 5º Nas licitações do tipo menor preço, será assegurada, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço.
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabe-
lecido no § 1º será de até cinco por cento superior ao menor 
preço.
§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a me-
lhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
§ 4º A preferência de que trata este artigo será concedida da 
seguinte forma:
I - ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pe-
queno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situa-
ção em que será adjudicado o objeto em seu favor;
II - na hipótese da não contratação da microempresa ou em-
presa de pequeno porte, com base no inciso I, serão convoca-
das as remanescentes que porventura se enquadrem em situ-
ação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre 
em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar me-
lhor oferta.
§ 5º Não se aplica o sorteio disposto no inciso III do § 4º quan-
do, por sua natureza, o procedimento não admitir o empate 
real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os 
lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classifi-
cados conforme a ordem de apresentação pelos licitantes.
§ 6º No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máxi-
mo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena 
de preclusão.
§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os li-
citantes apresentarem nova proposta deverá ser estabelecido 
pelo órgão ou entidade contratante, e estar previsto no instru-
mento convocatório.
§ 8º A melhor oferta inicial somente será considerada entre 
aquelas apresentadas por licitantes devidamente habilitados.
Art. 6º Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações 
cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais).
Parágrafo único.  Não se aplica o disposto neste artigo quando 
ocorrerem as situações previstas no art. 9º, devidamente justi-
ficadas.
Art. 7º Nas licitações para fornecimento de bens, serviços e 
obras, os órgãos e entidades contratantes poderão estabelecer, 
nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de 
desclassificação, determinando:
I - o percentual de exigência de subcontratação, de até trin-
ta por cento do valor total licitado, facultada à empresa a sub-
contratação em limites superiores, conforme o estabelecido no 
edital;
II - que as microempresas e empresas de pequeno porte a se-
rem subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas pelos 
licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem forneci-
dos e seus respectivos valores;
III - que a empresa contratada compromete-se a substituir a 
subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese 
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual origi-
nalmente subcontratado até a sua execução total, notificando 
o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da 
substituição, em que ficará responsável pela execução da par-
cela originalmente subcontratada;

IV - que a empresa contratada responsabiliza-se pela padroni-
zação, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade 
da subcontratação.
§ 1º Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a 
exigência de subcontratação não será aplicável quando o lici-
tante for:
I - microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas 
e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 
da Lei nº 8.666, de 1993;
III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte com participação igual ou superior 
ao percentual exigido de subcontratação.
§ 2º Não se admite a exigência de subcontratação para o forne-
cimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação 
de serviços acessórios.
§ 3º O disposto no inciso II do caput deste artigo deverá ser 
comprovado no momento da aceitação, quando a modalidade 
de licitação for pregão, ou no momento da habilitação nas de-
mais modalidades.
§ 4º Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for 
inviável, não for vantajosa para a Administração Pública ou re-
presentar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, devidamente justificada.
§ 5º É vedada a exigência no instrumento convocatório de sub-
contratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas 
específicas.
§ 6º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas sub-
contratadas serão destinados diretamente às microempresas e 
empresas de pequeno porte subcontratadas.
Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e obras 
de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo do objeto, os órgãos e entidades contra-
tantes poderão reservar cota de até vinte e cinco por cento do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pe-
queno porte.
§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das mi-
croempresas ou empresas de pequeno porte na totalidade do 
objeto.
§ 2º O instrumento convocatório deverá prever que, não ha-
vendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adju-
dicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado.
§ 3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo 
preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o 
obtido na cota reservada.
Art. 9º Não se aplica o disposto nos arts. 6º ao 8º quando:
I - não houver um mínimo de três fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microem-
presas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos 
arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993;
IV - a soma dos valores licitados nos termos do disposto nos 
arts. 6º ao 8º ultrapassar vinte e cinco por cento do orçamento 
disponível para contratações em cada ano civil;
V - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de 
alcançar os objetivos previstos no art. 1º, justificadamente.
Parágrafo único.  Para o disposto no inciso II, considera-se não 
vantajosa a contratação quando resultar em preço superior ao 
valor estabelecido como referência.
Art. 10.  Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
estar expressamente previstos no instrumento convocatório.
Art. 11.  Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, de-
vendo ser exigido dessas empresas a declaração, sob as penas 
da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 
aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 
42 a 49 daquela Lei Complementar.
Parágrafo único.  A identificação das microempresas ou empre-
sas de pequeno porte na sessão pública do pregão eletrônico só 
deve ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a difi-
cultar a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento.
Art. 12. A Secretaria de Estado da Fazenda poderá expedir nor-
mas complementares para a execução deste Decreto.
Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de março de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

D E C R E T O    N° 879, DE 31 DE MARÇO DE 2008
Estabelece procedimentos a serem adotados pelos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Estado do Pará, para paga-
mento de valores devidos a servidores, por meio de folha suple-
mentar, e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e no art. 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 041, 
de 29 de agosto de 2002, e tendo em vista necessidade de cen-
tralizar e fiscalizar o pagamento de valores a servidores da Ad-
ministração Direta e Indireta do Estado do Pará, por meio de 
folha suplementar,
D E C R E T A:
Art. 1° Todos os pedidos administrativos de servidores da Admi-
nistração Direta e Indireta do Estado do Pará, que ensejarem o 
pagamento de valores por meio de folha suplementar, deverão 
ser analisados, em parecer, pelo órgão de lotação do servidor e 
encaminhados, com todos os documentos necessários ao regu-
lar processamento do pedido, à Secretaria de Estado de Admi-
nistração - SEAD.
Art. 2° Uma vez encaminhado o pedido à Secretaria de Estado 
de Administração - SEAD, caberá a esta apurar os fatos que en-
volvem o pedido e verificar se todos os documentos necessários 
à sua apreciação foram devidamente encaminhados pelo órgão 
de lotação do servidor, para, após, exarar parecer sobre o caso.
Art. 3º Compete à Secretaria de Estado de Administração - 
SEAD, após a análise de que trata o art. 2º deste Decreto e 
havendo parecer pelo deferimento do pedido do servidor, enca-
minhar o processo à Procuradoria-Geral do Estado, a fim de que 
seja exarado parecer conclusivo.
Art. 4º Nas hipóteses em que já houver parecer conclusivo da                 
Procuradoria-Geral do Estado em caso semelhante ao que es-
tiver em análise pela Secretaria de Estado de Administração - 
SEAD, fica dispensada a remessa de que trata o art. 3º deste 
Decreto.
Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, a Secre-
taria de Estado de Administração - SEAD deverá apreciar o pe-
dido nos estritos limites do parecer anteriormente exarado pela 
Procuradoria-Geral do Estado.
Art. 5º Somente após a análise conclusiva favorável ao deferi-
mento do pedido é que deverão ser adotadas as providências 
administrativas para pagamento do valor devido em folha su-
plementar, de acordo com a conveniência da administração e 
disponibilidade financeira.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de março de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº  880, DE 31 DE MARÇO DE 2008
Institui o Núcleo Técnico de Gerenciamento do Programa de In-
vestimentos do Estado do Pará na Área Geográfica de Influência 
da Vale.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Consti-
tuição Estadual, e
Considerando, a necessidade de fortalecer as estratégias que 
possibilitem a promoção do desenvolvimento estadual a partir 
do Novo Modelo de Desenvolvimento, em bases sustentáveis, 
e a melhoria das condições de vida da população dos quatorze 
municípios paraenses beneficiários do programa;
Considerando, a implementação dos investimentos programa-
dos com recursos do Fundo para o Desenvolvimento Regional 
com Recursos da Desestatização (FRD);
Considerando, a necessidade de solução inerente aos problemas 
decorrentes da administração anterior, em especial, referente à 
aplicação do Fundo para o Desenvolvimento Regional com Re-
cursos da Desestatização (FRD),
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o Núcleo Técnico de Gerenciamento do 
Programa de Investimentos do Estado do Pará na Área Geográ-
fica de Influência da Vale, vinculado à Secretaria de Estado da 
Fazenda, com o objetivo de gerenciar e coordenar o Programa 
de Investimentos dos Municípios na área de influência da Vale, 
objeto de acordo de empréstimo entre o Estado do Pará e o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.
Parágrafo único. Integram o Núcleo Técnico de Gerenciamento 
do Programa de Investimentos do Estado do Pará a Secretaria 
de Estado da Fazenda; a Secretaria de Estado de Planejamen-
to, Orçamento e Finanças; a Secretaria de Estado de Integra-
ção Regional; e a Secretaria de Estado de Meio Ambiente; a As-
sociação dos Municípios do Araguaia Tocantins e as Prefeituras 
Municipais de Abel Figueiredo, Água Azul do Norte, Bom Jesus 
do Tocantins, Brejo Grande do Araguaia, Canaã dos Carajás, 
Curionópolis, Eldorado dos Carajás, Itupiranga, Marabá, Nova 
Ipixuna, Parauapebas, Rondon do Pará, São Domingos do Ara-
guaia e São João do Araguaia.
Art. 2º O Núcleo Técnico de Gerenciamento do Programa de In-
vestimentos do Estado do Pará terá as seguintes atribuições:
I - gerenciar o plano de aplicação dos investimentos, apresenta-
do em conjunto pelo Governo do Estado e pelas prefeituras dos 
quatorze municípios paraenses integrantes do  Núcleo;


